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                                      R E Q U E R I M E N T O N.º 1039  , DE 2003

 Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Jacareí, pelo aniversário de 351 anos do município”.

 Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores Marco Aurélio de Souza, Prefeito Municipal, Adriano Donizeti de Faria, Presidente da Câmara Municipal, na Praça dos Três Poderes, 73, Centro, Jacareí – SP, Cep: 01202-001. 

       J U S T I F I C A T I V A

Neste emotivo e importante momento em que o Município de JACAREÍ comemora o transcurso de mais um aniversário, não podemos deixar de registrar nossas congratulações.

À toda querida população de Jacareí, às autoridades locais, a imprensa e a todos que contribuem diariamente para que a cidade continue no caminho do progresso e desenvolvimento.

Portanto, na passagem de tão importante data, nada mais justo do que proferirmos manifestações de congratulação, inserindo, nos anais da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, este registro.

Sala das Sessões, em

DRª HAVANIR NIMTZ

Deputada Estadual

PRONA
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